


AUTÓGRAFO Nº 103/2025
PROJETO DE LEI Nº 324/2025 – DO LEGISLATIVO

Institui no calendário do município de Itapevi o dia 23 de maio como o dia do protetor animal.

AUTORA: MARINA DE CASTRO DORNELLAS-UNIÃO.
COAUTORA: MARIZA MARTINS BORGES-PODEMOS.


A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída, no calendário oficial do Município de Itapevi, a data de 23 de maio como o "Dia do Protetor Animal".
 Art. 2º - A Prefeitura Municipal de Itapevi será responsável por promover e apoiar eventos e ações relacionados à comemoração desta data.
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]



Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
Página 1 de 1

image1.png
S




image2.jpeg
CAMARA

ITAPEVI

R. Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 80 www.camaraitapevi.sp.gov.br
° +55 4 4 -44 7 2 °
Vila Nova Itapevi - Itapevi-SP - 06694-090 14141 HBEBEBEOME camaraitapevi




